
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Varginha, 05 de dezembro de 2022. 

Oficio N° 74/2022 

Assunto: Diligência 

AIC: Sr. Reginaldo Tristão - Vereador- Relato/.  

Prezado Vereador, 

Através do presente documento, em nome do Município de Varginha, por meio da 

SEMEA -Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em resposta ao Ofício n°: 46/2022 - em 

que solicita considerações acerca do Projeto de Lei n°52/2022 - "INSTITUI NORMAS E 

PROCEDIMENTOS PARA O PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO 

DE VARGINHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Em tempo, informamos que não há considerações a serem feitas, uma vez que as 

dúvidas que surgiram foram sanadas pela SEPLA - Secretaria Municipal de Planejamento 

Urbano. 

Desde já agradecemos e cumprimentamos a todos. 

Sendo o que tinha para o momento, reiteramos votos de estima e apreço. 

Atenciosa en4 

T  Akk:" 

Joadylson Barra F rreira 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

À: 

Câmara Municipal de Varginha 

A/C- Sr. Reginaldo Tristão 

Av. Rio Branco, 11 - Centro, Varginha - MG, 

CEP: 37002-018 
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Câmara Municipal de Varginha 

Ofício N°: 46/2022 

Assunto: Diligência 

Serviço: Assessoria Técnica 

Data: 	31/10/22. 

Para conhecimento e providências que se fizerem necessárias. 
encaminhamos-lhe o pedido de diligências formulado pela Comissão de Justiça, 
Legislação e Redação Final, sobre do Projeto de Lei N°52/2022. de autoria do 
Executivo. que "INSTITUI NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA O 
PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICIPIO DE 
VARGINHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Sugerimos que V.Sa. envie-nos sua análise e considerações quanto a 
viabilidade do mencionado projeto, para respaldar o Relator da referida 
Comissão na emissão do competente Parecer, bem como aos vereadores desta 
Casa Legislativa na discussão e votação do Projeto de Lei em questão. 

Na expectativa de contar com sua valiosa atenção, colocamo-nos à 
disposição para informações que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente. 

REGINALDO TRISTÃO 
Vereador Relator 

Prezado Sr. 
JOADYLSON BARRA FERREIRA 
Secretário Municipal do Meio Ambiente 
Varginha/MG 
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